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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA GP.GCR.TRT4 Nº 01, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

 
Dispõe sobre a utilização da ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e
Secretaria) do PJe para monitoramento de processos envolvendo potencial
litigância predatória.

 
 
O PRESIDENTE E A CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,
CONSIDERANDO o item 4 dos macrodesafios da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, consistente na “gestão de demandas
repetitivas e grandes litigantes”, visando reduzir o acúmulo de processos na Justiça do Trabalho, com especial atenção para os relativos a litígios
multitudinários que, após identificados, comportam solução semelhante, com reversão ou prevenção de cultura excessiva da judicialização;
CONSIDERANDO a Recomendação nº 127, de 15 de fevereiro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda aos tribunais a adoção
de cautelas visando coibir a judicialização predatória que possa acarretar o cerceamento de defesa e a limitação da liberdade de expressão;
CONSIDERANDO os termos da Diretriz Estratégica 7 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para o ano de 2023, consistente em “Regulamentar
e promover práticas e protocolos para o combate à litigância predatória, preferencialmente com a criação de meios eletrônicos para o
monitoramento de processos, bem como transmitir as respectivas informações à Corregedoria Nacional, com vistas à alimentação de um painel
único, que deverá ser criado com essa finalidade”;
CONSIDERANDO os termos da Diretriz Estratégica 6 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para o ano de 2024, consistente em “Promover
práticas e protocolos para tratamento da litigância predatória, no que couber e dentro das atribuições da Corregedoria, inclusive mediante a
criação de painel eletrônico e alimentação periódica do banco de informações na página da Corregedoria Nacional de Justiça”;
CONSIDERANDO a necessidade de atuação direta das unidades judiciárias no combate à litigância predatória, cujos efeitos nocivos têm gerado
prejuízos à sociedade, além de impactar nos prazos médios de tramitação dos processos, comprometendo a entrega de uma prestação
jurisdicional célere;
CONSIDERANDO a elaboração de painel denominado “Rede de Informações sobre a Litigância Predatória” pelo Conselho Nacional de Justiça,
tendo por objetivo elevar o nível de efetividade no acompanhamento de questões relacionadas à litigância predatória;
CONSIDERANDO a existência da ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria) do PJE, que possibilita ao usuário definir e
personalizar atividades e comentários para cada processo, bem como visualizar e filtrar relatórios contendo todas as informações inseridas para os
processos da unidade, viabilizando uma melhor gestão das atividades internas dos gabinetes e secretarias;
CONSIDERANDO as deliberações do Grupo Operacional do Centro de Inteligência do TRT4 no sentido de aprovar a utilização da ferramenta
GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria) do PJe para a identificação de processos relacionados à temática da litigância predatória;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5036/2024,
 
RESOLVEM:
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Art. 1º Recomendar às Juízas e aos Juízes do primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região que, nos processos em que proferida sentença
cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória utilizem, no sistema PJe, a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e
Secretaria) para cadastramento da atividade “Litigância predatória reconhecida em sentença” e quando constatada apenas a existência de indícios
de litigância predatória cadastrem a atividade “Indícios de litigância predatória”.
Art. 2º Recomendar às Desembargadoras e aos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região que, nos processos em que
proferido acórdão cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória utilizem, no sistema PJe, a ferramenta GIGS (Gestão Interna de
Gabinete e Secretaria) para cadastramento da atividade “Litigância predatória reconhecida em acórdão” e, quando constatada apenas a existência
de indícios de litigância predatória, o cadastramento da atividade “Indícios de litigância predatória”.
Art. 3º Recomendar que, nos casos de reconhecimento da prática de litigância predatória referidos nos artigos 1º e 2º, seja inserido breve resumo
dos fundamentos da decisão no campo “Novo Comentário”.
Art. 4º Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA  
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 

Corregedora Regional do TRT da 4ª Região/RS
(Republicada por erro material)
 

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PROAD n° 5385/2024 
Interessado(a): ZENON SILVA NUNES [113778] 
Assunto: União Estável
 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) ZENON SILVA NUNES, da declaração de união estável constante no PROAD n°
5385/2024. Em 4 de setembro de 2024. Maria Augusta Kinnemann, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

 
PROAD n° 5336/2024 
Interessado(a): ALEX PACHECO DA COSTA [121703] 
Assunto: União Estável 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) ALEX PACHECO DA COSTA da declaração de união estável constante no PROAD
5336/2024. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
 

Edital

Edital da Corregedoria

INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA ANUAL
INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA ANUAL 

 

Portaria

Portaria Presidência

 
PORTARIA Nº 3.632, de 03 de setembro de 2024.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o
que consta no PA nº 1.554/2024, resolve: CANCELAR, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.416/2006, a contar de 01-07-2024, a Gratificação de
Atividade de Segurança -GAS, dos servidores:
NEREU DE OLIVEIRA SANTOS (33170), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial;
JOÃO PEDRO DUARTE LOPES (45489), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial.
JUAREZ PEREIRA DUARTE (12106), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial.
GILMAR PEREIRA KLOCK (20702), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

PORTARIAS 
 DA PRESIDÊNCIA
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Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 3673, de 05 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5425/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor FABIO
VEGA DE AVILA (98744), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de CALCULISTA-FC04, da 3ª VARA
DO TRABALHO DE PELOTAS. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-
DIRETOR ADJUNTO-FC05, na 3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida
no item 1. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3675, de 05 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5425/2024, resolve: DESIGNAR a servidora JANINE REIS
VIEIRA DA SILVA (66940), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de CALCULISTA-FC04,
da 3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

 
PORTARIA nº 3657, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5377/2024, resolve: DESIGNAR a servidora ISABELA
FAUSTINO GONÇALVES (105279), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE JUIZ(T)-FC05, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Grande. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de
Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3659, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5341/2024, resolve: DESIGNAR a servidora FERNANDA
ROHLEDER BRONZONI (121290), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
CALCULISTA-FC04, da Vara do Trabalho de São Borja. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
 

 
PORTARIA nº 3476, de 28 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5183/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor
ANDERSON NASCIMENTO MIRANDA (111090), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia
da Informação, da função comissionada de AUXILIAR ESPECIALIZADO-FC01, da Divisão de Sistemas Judiciais. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de AUXILIAR ESPECIALIZADO-FC01, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3477, de 28 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5183/2024, resolve: DESIGNAR o servidor LUCIANO
PETTER (67261), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, para exercer a
função comissionada de AUXILIAR ESPECIALIZADO-FC01, da Divisão de Sistemas Judiciais. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3347, de 21 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 4976/2024, resolve: DESIGNAR o servidor EDUARDO
NIEDERAUER RAMOS (86797), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, a função
comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Liquidação de Despesas, no período de 30-09-2024 a 02-10-2024, no
impedimento legal do titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3699, de 06 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023 e considerando o que consta no PA nº 5290/2024, resolve: 1. REMOVER, de ofício, a servidora
OLIVIA EVARISTO CUNHA (117641), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
para o GABINETE DA EXMA. DESEMBARGADORA BRÍGIDA JOAQUINA CHARÃO BARCELOS TOSCHI. 2. DESIGNAR a referida servidora
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no GABINETE DA EXMA. DESEMBARGADORA BRÍGIDA
JOAQUINA CHARÃO BARCELOS TOSCHI. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
 

 
PORTARIA nº 3683, de 06 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5418/2024, resolve: 1. DISPENSAR, a pedido, a servidora
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CLARISSA SILVA PORTELA LOPES (106810), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC04, do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS (2º GRAU). 2. DECLARAR VAGA,
em decorrência, a função comissionada referida acima. 3. DESIGNAR o servidor JEFERSON CAMARGO PEREIRA (32204), ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC04 no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS (2º GRAU). MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
 

 
PORTARIA nº 3462, de 28 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5203/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor BRUNO
SCALCO FRANKE (100650), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da Seção
de Controle de Dados da Gestão de Pessoas, mantendo sua lotação na Divisão de Governança de Sistemas de Gestão de Pessoas. 2.
DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3463, de 28 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5203/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora MARIANA
DA SILVA (108685), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da Divisão de
Movimentação e Comissionamento. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. 3.
REMOVER, de ofício, a referida servidora, da Divisão de Movimentação e Comissionamento para a Seção de Controle de Dados da Gestão de
Pessoas. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na Seção de Controle de Dados da
Gestão de Pessoas. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3464, de 28 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5203/2024, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a contar da
publicação, o artigo 4º, da Portaria nº 6.001, de 20-10-2023, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 27-10-2023, que designou o
servidor BRUNO SCALCO FRANKE (100650), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer, em substituição, a função
comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, na Seção de Controle de Dados da Gestão de Pessoas, nos impedimentos legais do
titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3465, de 28 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5203/2024, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, a
servidora MARIANA DA SILVA (108685), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, a função
comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Controle de Dados da Gestão de Pessoas, nos impedimentos legais do
titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3581, de 02 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5303/2024, resolve: DESIGNAR o servidor ANDRE LUIS
PALERMO (110698), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02,
da Divisão de Movimentação e Comissionamento. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 3617, de 03 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5306/2024, resolve: 1. DISPENSAR a servidora ANA
PAULA FOFONKA PINHEIRO (117188), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3618, de 03 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5306/2024, resolve: DESIGNAR a servidora MARIANA
ARAUJO NEUMANN (121134), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3635, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5292/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor PAULO DE
DEUS GOMES BRANCO (46027), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora
da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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PORTARIA nº 3636, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5292/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor RONALD
LEONARDO SANTOS NUNES (92312), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL. 2. DESIGNAR o referido servidor para
exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, na 1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ
DO SUL. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 3637, de 04 de setembro de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5292/2024, resolve: DESIGNAR a servidora CAROLINE
ANDRESSA RECH (118893), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas. 
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EDITAL SECOR Nº 58/2024 


 
 


A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. nos dias 24 e 25 de setembro de 2024 será realizada a INSPEÇÃO CORRECIONAL 


ORDINÁRIA ANUAL na Vara do Trabalho de Palmeira das Missões e no Posto Avançado 
da Justiça do Trabalho de Panambi, situados na Rua Miguel Rocha Sampaio, nº 136, e na 
Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 309, respectivamente; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e os 
servidores das Unidades Judiciárias deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Panambi no dia 24/09/2024, das 
16h30 às 17h, e na Vara do Trabalho de Palmeira das Missões no dia 25/09/2024, das 11h 
às 11h30, à disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de 
questões referentes a essas Unidades Judiciárias; 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume nas respectivas Unidades Judiciárias, dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessas localidades. 


 
    Porto Alegre, 04 de setembro de 2024.  


 
 


Documento assinado digitalmente 
Laís Helena Jaeger Nicotti 


Desembargadora Corregedora Regional 
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EDITAL SECOR Nº 59/2024 


 
 


A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. no dia 25 de setembro de 2024 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 


Vara do Trabalho de Frederico Westphalen, situada na Rua Tenente Portela, nº 789; 
II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 


do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e os 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará na Vara do Trabalho de Frederico Westphalen no dia 25/09/2024, das 16h às 16h30, 
à disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Unidade Judiciária; 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na Unidade Judiciária, dando-se ciência, especialmente, ao Ministério Público do 
Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


 
Porto Alegre, 04 de setembro de 2024.  


 
 


Documento assinado digitalmente 
Laís Helena Jaeger Nicotti 


Desembargadora Corregedora Regional 
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EDITAL SECOR Nº 60/2024 


 
 


A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. no dia 26 de setembro de 2024 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 


Vara do Trabalho de Três Passos, situada na Rua Júlio de Castilhos, nº 273; 
II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 


do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e os 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará na Vara do Trabalho de Três Passos no dia 26/09/2024, das 16h30 às 17h, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Unidade Judiciária; 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na Unidade Judiciária, dando-se ciência, especialmente, ao Ministério Público do 
Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


 
Porto Alegre, 04 de setembro de 2024.  


 
 


Documento assinado digitalmente 
Laís Helena Jaeger Nicotti 


Desembargadora Corregedora Regional 
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PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.662, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.


Altera a Portaria nº 5.743/2023, que
estabelece as condições de execução e os
critérios mínimos para aprovação no Teste
de Condicionamento Físico, para os
Agentes da Polícia Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a Política e o Sistema
Nacional de Segurança do Poder Judiciário e dá outras providências;


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 315/2021, que regulamenta, no âmbito da Justiça do
Trabalho de 1º e 2º graus, as Resoluções CNJ nºs 291/2019, 344/2020, 379/2021, 380/2021,
383/2021 e consolida as disposições relativas às Resoluções CSJT nºs 108/2012, 175/2016,
203/2017 e dá outras providências;


CONSIDERANDO a Recomendação do CSJT nº 15/2013, que recomenda aos Tribunais
Regionais do Trabalho critérios para a realização e aferição de testes de condicionamento físico
destinados aos ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, especialidade
Agente da Polícia Judicial;


CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROAD nºs 6735/2020,
8640/2022 e 7157/2023,


RESOLVE:


Art. 1º Transformar o parágrafo único do artigo 2º da Portaria nº 5.743/2023 em § 1º, com
manutenção de redação, e acrescentar o § 2º com a seguinte redação:


§ 2º A avaliação de resistência
cardiorrespiratória será realizada por meio de
medição do VO2 máximo relativo, obtido por
teste ergométrico, conforme parâmetros do
Anexo I da Recomendação CSJT nº 15, de 18
de setembro de 2013.


https://proad.trt4.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.MFLG.ZDHY:
PROAD 7157/2023. DOC 27. Para verificar a autenticidade desta cópia,


PROAD 7157/2023. DOC 27.
(Juntado por kholstein - KARINA XAVIER HOLSTEIN em 05/09/2024)


RICARDO
HOFMEISTER
DE ALMEIDA
MARTINS
COSTA


04/09/2024 18:14


Anexo 4 - PORTARIAS Portaria nº 3662-2024
4054/2024 - Segunda-feira, 09 de Setembro de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1







Art. 2º Alterar o Anexo I da Portaria nº 5.743/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:


ANEXO I


PONTUAÇÕES MÍNIMAS PARA APROVAÇÃO NOS
TESTES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO


MASCULINO TESTES PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA
APROVAÇÃO


AVALIAÇÃO IDADE 1º ANO 2º ANO


FORÇA E
RESISTÊNCIA
MUSCULAR


ABDOMINAL
(RESISTÊNCIA)


18-19 23 30


20-29 20 26


30-39 16 22


40-49 13 18


50-59 11 14


60 ≥ 7 10


FLEXÃO DE
BRAÇO


(FORÇA)


18-19 14 18


20-29 13 17


30-39 10 14


40-49 8 10


50-59 6 8


60 ≥ 5 6


RESISTÊNCIA
CARDIORRESPI-


RATÓRIA
VO2 MÁXIMO


RELATIVO


18-19 20 27


20-29 20 27


30-39 19 25


40-49 16 22


50-59 15 20


60 ≥ 14 18


FLEXIBILIDADE SENTAR E


ALCANÇAR


TODAS 8 11
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FEMININO TESTES PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO


AVALIAÇÃO IDADE 1º ANO 2º ANO


FORÇA E
RESISTÊNCIA
MUSCULAR


ABDOMINAL
(RESISTÊNCIA)


18-19 19 26


20-29 15 20


30-39 12 16


40-49 9 12


50-59 3 4


60 ≥ 2 3


FLEXÃO DE
BRAÇO


(FORÇA)


18-19 11 14


20-29 9 12


30-39 8 10


40-49 7 9


50-59 4 6


60 ≥ 3 4


RESISTÊNCIA
CARDIORRESPI-


RATÓRIA


VO2 MÁXIMO
RELATIVO


18-19 19 25


20-29 19 25


30-39 17 22


40-49 14 19


50-59 13 17


60 ≥ 11 14


FLEXIBILIDADE SENTAR E
ALCANÇAR


TODAS 8 11
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Art. 3º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 5.743/2023, consolidando as alterações ora
efetuadas.


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA


Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PORTARIA GP.TRT4 Nº 5.743, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
Republicação


(Texto compilado com as alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº
3.662/2024)


Estabelece as condições de execução
e os critérios mínimos para aprovação
no Teste de Condicionamento Físico,
para os Agentes da Polícia Judicial do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a Política e o
Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário e dá outras providências;


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 315/2021, que regulamenta, no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, as Resoluções CNJ nºs 291/2019, 344/2020,
379/2021, 380/2021, 383/2021 e consolida as disposições relativas às Resoluções
CSJT nºs 108/2012, 175/2016, 203/2017 e dá outras providências;


CONSIDERANDO a Recomendação do CSJT nº 15/2013, que recomenda aos
Tribunais Regionais do Trabalho critérios para a realização e aferição de testes de
condicionamento físico destinados aos ocupantes do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, especialidade Agente da Polícia Judicial;


CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 6735/2020;


CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 8640/2022,


RESOLVE:


Art. 1º Dispor sobre as condições e critérios para a realização e aferição do Teste
de Condicionamento Físico (TCF), que integra o Programa de Reciclagem Anual
(PRA) destinado aos servidores ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, especialidade Agente da Polícia Judicial.


Art. 2º O Teste de Condicionamento Físico (TCF) deverá contemplar as seguintes
avaliações:
I – de força e resistência muscular: teste de flexão de braço e teste de abdominal,
respectivamente;
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II – de resistência cardiorrespiratória: teste da milha ou teste de Cooper; e
III – de flexibilidade: teste de sentar e alcançar, com banco.
§ 1º Para que seja considerado apto ao final da aplicação do TCF, o servidor deverá
ser aprovado em todas as avaliações. (transformado em § 1º pela Portaria GP.TRT4
nº 3.662/2024)
§ 2º A avaliação de resistência cardiorrespiratória será realizada por meio de
medição do VO2 máximo relativo, obtido por teste ergométrico, conforme
parâmetros do Anexo I da Recomendação CSJT nº 15, de 18 de setembro de 2013.
(incluído pela Portaria GP.TRT4 nº 3.662/2024)


Art. 3º As pontuações mínimas para aprovação em cada uma das avaliações do
Teste de Condicionamento Físico (TCF) são as indicadas nas tabelas constantes do
Anexo I desta Portaria.
Parágrafo único. A gradação de pontuação relativa ao 1º ano somente será
aplicada aos servidores que não tenham sido submetidos ao TCF por, pelo menos,
dois anos consecutivos.


Art. 4º As condições de execução do Teste de Condicionamento Físico (TCF) estão
descritas no Anexo II desta Portaria.


Art. 5º É condição para participação de servidor no Programa de Reciclagem Anual
(PRA) a obtenção de laudo médico, emitido pela unidade de saúde do Tribunal em
que estiver em exercício, informando se está apto ou inapto a participar das
disciplinas que contenham abordagens práticas e do Teste de Condicionamento
Físico (TCF).
§ 1º O laudo médico do servidor considerado inapto deverá conter as restrições de
saúde a que estiver sujeito.
§ 2º O servidor considerado inapto pela unidade de saúde do Tribunal para
participar das atividades de caráter prático e do Teste de Condicionamento Físico
(TCF) será avaliado exclusivamente nas disciplinas de caráter teórico, sendo-lhe
assegurada a percepção da Gratificação de Atividade de Segurança (GAS) até o
próximo Programa de Reciclagem Anual (PRA), desde que aprovado nos termos do
artigo 40, incisos I e II, da Resolução CSJT nº 315/2021.
§ 3º Aqueles que, mediante dispensa médica, estiverem impossibilitados de realizar
o TCF terão assegurado o direito de realizar novo exame, dentro do mesmo PRA,
em até 6 (seis) meses, cujas datas serão disponibilizadas a critério da
Administração.
§ 4º Persistindo as restrições de saúde quando da realização do próximo PRA, o
servidor deixará de perceber a GAS a partir do mês subsequente àquele em que a
unidade de saúde do Tribunal atestar a inaptidão.


Art. 6º A Secretaria de Saúde e Assistência atuará em conjunto com a Secretaria de
Segurança Institucional no que diz respeito ao Teste de Condicionamento Físico
(TCF).
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§ 1º A Secretaria de Saúde e Assistência é responsável pela avaliação médica do
Agente da Polícia Judicial, como condição para participação no TCF.
§ 2º A Secretaria de Segurança Institucional conduzirá a contratação ou a
formalização de convênio com órgão público para a realização do TCF, a
organização administrativa e o encaminhamento dos resultados.


Art. 7º O local e as datas para a realização do Teste de Condicionamento Físico
(TCF) serão previamente divulgados pela Secretaria de Segurança Institucional.


Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.


Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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ANEXO I
(alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 3.662/2024)


PONTUAÇÕES MÍNIMAS PARA APROVAÇÃO NOS TESTES DE
CONDICIONAMENTO FÍSICO


MASCULINO TESTES PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA
APROVAÇÃO


AVALIAÇÃO IDADE 1º ANO 2º ANO


FORÇA E
RESISTÊNCIA
MUSCULAR


ABDOMINAL
(RESISTÊNCIA)


18-19 23 30


20-29 20 26


30-39 16 22


40-49 13 18


50-59 11 14


60 ≥ 7 10


FLEXÃO DE
BRAÇO


(FORÇA)


18-19 14 18


20-29 13 17


30-39 10 14


40-49 8 10


50-59 6 8


60 ≥ 5 6


RESISTÊNCIA
CARDIORRESPIRATÓRIA


VO2 MÁXIMO
RELATIVO


18-19 20 27


20-29 20 27


30-39 19 25


40-49 16 22


50-59 15 20


60 ≥ 14 18


FLEXIBILIDADE SENTAR E
ALCANÇAR


TODAS 8 11
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FEMININO TESTES PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO


AVALIAÇÃO IDADE 1º ANO 2º ANO


FORÇA E
RESISTÊNCIA
MUSCULAR


ABDOMINAL
(RESISTÊNCIA)


18-19 19 26


20-29 15 20


30-39 12 16


40-49 9 12


50-59 3 4


60 ≥ 2 3


FLEXÃO DE
BRAÇO


(FORÇA)


18-19 11 14


20-29 9 12


30-39 8 10


40-49 7 9


50-59 4 6


60 ≥ 3 4


RESISTÊNCIA
CARDIORRESPIRATÓRIA


VO2 MÁXIMO
RELATIVO


18-19 19 25


20-29 19 25


30-39 17 22


40-49 14 19


50-59 13 17


60 ≥ 11 14


FLEXIBILIDADE SENTAR E
ALCANÇAR


TODAS 8 11
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ANEXO II


DESCRIÇÕES DO TESTE DE CONDICIONAMENTO FÍSICO


1. TESTE DE ABDOMINAL (RESISTÊNCIA MUSCULAR)


Tempo limite: 1 minuto


Condições de execução:


- Posição inicial: o servidor deverá estar deitado (decúbito dorsal), com os dedos das
mãos tocando as têmporas, joelhos e cotovelos flexionados, sendo suportado nos
tornozelos por uma pessoa.


- Execução: Em dois tempos. No primeiro tempo, o servidor deverá flexionar o abdome,
tocando o cotovelo direito no joelho direito e o cotovelo esquerdo no joelho esquerdo,
simultaneamente. No segundo tempo o servidor deverá retornar à posição inicial.


2. TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO (FORÇA)


Tempo limite: 1 minuto


Condições de execução:


2.1. Masculino


- Posição inicial: o servidor deverá estar com ambas as mãos apoiadas no solo, dedos
voltados para frente, braços paralelos e estendidos, cabeça erguida, olhando para o
horizonte, com o tronco alinhado com as pernas e pés unidos.


- Execução: Em dois tempos. No primeiro tempo, o servidor deverá flexionar os braços
formando um ângulo de 90º entre o braço e o antebraço. No segundo tempo, o servidor
deverá estender os braços retornando à posição anterior. É permitido ao servidor parar
na posição inicial.


2.2. Feminino


- Posição inicial: a servidora deverá deitar em decúbito ventral, com o corpo reto e as
pernas unidas. Dobrar os joelhos em ângulo reto e colocar as mãos no chão, ao nível
dos ombros. Erguer o corpo até os braços ficarem estendidos e o peso suportado,
completamente, pelas mãos e pelos joelhos. O corpo deverá formar uma linha reta da
cabeça aos joelhos; não curvar os quadris e as costas.


- Execução: Em dois tempos. No primeiro tempo, a servidora deverá flexionar os braços
formando um ângulo de 90º entre o braço e o antebraço. No segundo tempo, a servidora
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deverá estender os braços retornando à posição anterior. É permitido à
servidora parar na posição inicial.


3. TESTE DE COOPER (RESISTÊNCIA CARDIORRESPIRATÓRIA)


Tempo limite: 12 minutos


Objetivo do teste: o servidor deverá percorrer a maior distância possível, no tempo de 12
minutos, correndo.


Condições de execução: Depois de dada a largada, o servidor deverá correr a maior
distância possível. Após o término do teste o servidor deverá permanecer caminhando
perpendicularmente à pista, permanecendo assim até ser liberado pelo avaliador.


4. TESTE DE SENTAR E ALCANÇAR, COM BANCO (FLEXIBILIDADE)


Objetivo do teste: o servidor deverá flexionar o tronco com os braços estendidos na
maior distância possível.


Material: para a realização do teste será necessária uma caixa de madeira medindo 30,5
cm x 30,5 cm x 30,5 cm, sendo que na parte superior, onde se localiza uma escala,
haverá um prolongamento de 26 cm e a marcação de 23 cm da escala coincidirá com o
ponto onde o avaliado toca a planta dos pés, conforme figura abaixo:


Condições de execução:


- Posição inicial: o servidor deverá sentar-se com os joelhos estendidos, tocando com os
pés descalços na caixa, sob o prolongamento com a escala, posicionando as mãos uma
sobre a outra, com os braços estendidos sobre a escala.


- Execução: Serão 3 medidas, em que o avaliado executará uma flexão do tronco à
frente, mantendo as pernas completamente estendidas, registrando-se o ponto máximo
atingido pelas mãos, em centímetros. Para fins de avaliação, será considerado o melhor
resultado.
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